
   

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Projeto de Lei - Revisão anual (data-base) dos vencimentos e proventos dos servidores do TJMG.

Art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal

DATA-BASE 2025

Ação Orçamentária
2025 2026 2027

Valor (R$) Percentual* Valor (R$) Percentual** Valor (R$) Percentual**

            192.824.659 3,0729%             324.233.503 4,5042%             325.797.091 4,3518%

              75.642.689 2,4251%             116.486.948 3,4389%             117.069.383 3,3231%

TOTAL             268.467.348             440.720.451             442.866.474 

* Representatividade em relação ao Orçamento de Servidores e Inativos de 2025.

** Representatividade em relação aos valores previstos no PPAG 2024 - 2027

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO ACUMULADO

Ação Orçamentária Orçamento (R$) 2025 2026 2027

Valor*          6.275.094.319          7.198.503.821          7.486.443.974 

Impacto             192.824.659             324.233.503             325.797.091 

Restante          6.082.269.660          6.874.270.318          7.160.646.883 

Valor*          3.119.181.127          3.387.367.697          3.522.862.405 

Impacto               75.642.689             116.486.948             117.069.383 

Restante          3.043.538.438          3.270.880.749          3.405.793.022 

 *2025 - Lei nº 25.124, de 30 de dezembro de 2024; PPAG 2024-2027.

Premissas e metodologia de cálculo (§ 2º do art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000 - LRF)

2054 - Remuneração de Servidores da Ativa e 
Encargos Sociais

7006 - Proventos de Inativos Civis e 
Pensionistas

2054 - Remuneração de Servidores da Ativa e 
Encargos Sociais

7006 - Proventos de Inativos Civis e 
Pensionistas

 - Atendimento da data-base de 2025, com recomposição dos vencimentos e proventos dos servidores do TJMG, com aplicação do índice percentual de 5,53%, a partir de maio 
de 2025, correspondente ao acumulado do IPCA para o período de maio/24 a abril/25.

 - Reajusta os vencimentos dos servidores do Poder Judiciário alterando o padrão de vencimento PJ-01 passando a ser R$ 1.757,19 (um mil setecentos e cinquenta e sete e 
dezenove centavos) para servidores com jornada de até 6 horas diárias e até 30 horas semanais;
- Reajusta os vencimentos dos servidores do Poder Judiciário alterando o padrão de vencimento PJ-01 passando a ser R$ 2.342,91 (doi mil trezentos e quarenta e dois reais e 
noventa e um centavos) para servidores com jornada de até 8 horas diárias e até 40 horas semanais;
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